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LEI MUNICIPAL N° 3.313, DE 06/07/2009 

Denomina de "Praça Elysio Bartolomeu" a 

praça existente na margem esquerda da 

Rua Antônio Frederico Ozanan, bairro 

Centro, nas proximidades do antigo terminal 

rodoviário. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Passa a denominar-se "Praça Elysio Bartolomeu" a praça existente na 

margem esquerda da Rua Antônio Frederico Ozanan, bairro Centro, nas 

proximidades do antigo terminal rodoviário. 

Parágrafo único. A denominação dada no caput será informada às 

concessionárias de serviços públicos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se disposições contrárias.  

Ponte Nova - MG, 6 de julho de 2009. 

 

João Antônio Vidal de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

Wanderley Ribeiro Ferreira 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

- Autor(es): Legislativo (Halaôr Xavier de Carvalho - PSDB) / PL nº 15 aprovado em 

29.06.2009. 

- Publicada em: 09.07.2009. 


